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DECRETO nº. 033/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, com base na Certidão de Óbito nº. 

163519 01 55 2023 4 00041 102 0009139 11, do cargo em provimento efetivo de 
MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 
259/2014, o Senhor SÉRGIO JOSÉ DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº. X.XXX.036-5 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-15. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à  24/01/2023. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se as disposições do Decreto nº. 683/2019. 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 27 de janeiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FELIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

LEI nº. 2947/2023 
 

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº. 1694/2007 e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Ficam alteradas as disposições do artigo 2º da Lei 

1694/2007, passando a vigorar com as seguintes redações: 
 

“Art. 2º. O Conselho será constituído por 12 (doze) 
membros, sendo: 
a) Dois representantes do Poder Executivo 
municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secretaria Municipal da Educação ou órgão 
educacional equivalente; 
b) Um representante dos professores da Educação 
básica pública; 
c) Um representante dos diretores das escolas 
básicas públicas; 
d) Um representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 
e) Dois representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; 
f) Dois representantes dos estudantes da educação 
básica pública, dos quais um será indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas. 
g) Um representante do respectivo Conselho 
Municipal de Educação (CME); 
h) Um representante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei nº. 8.069 de 13 de julho de 1990, 
indicado por seus pares; 
i) Um representante das escolas do campo. 

 
(...) 

 
§4º. O mandato dos membros do Conselho será de 
04 (quatro) anos, vedada a recondução para o 
próximo mandato, iniciando-se em 1º de janeiro do 
terceiro ano de mandato do respectivo titular do 
Poder Executivo.” 

 
Art. 2º. Os demais dispositivos da Lei Municipal n°. 1694/2007 

permanecem válidos e inalterados. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 27 de janeiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 034/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00862/2023, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022;  
 

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Econômico e Agropecuária - SEDEA, nas diversas 
atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de cargo de Escriturária I, junto à Secretaria Municipal Desenvolvimento 
Econômico e Agropecuária – SEDEA, irá responder pela função de Agente de 

Identificação junto à Secretaria de Estado de Segurança Pública e outros serviços de 
competência do Posto de Atendimento nº. 653 - Jaguariaíva; 

 

Considerando, que será responsável pela expedição de 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, e guias para o Seguro Desemprego, 
junto ao Ministérioi do Trabalho e Previdência; 

 

Considerando ainda, que será reponsável pelas informações 
do Posto da Receita Federal, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 
provimento efetivo de ESCRITURÁRIA I, senhora REGIANE APARECIDA GARCIA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.706-8 II/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.369-06, matriculada sob n°. 980, Gratificação de Função FG 10, o que 
corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira. 
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3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 187/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 116/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1.535/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representada pela Sra. ALCIONE LEMOS, 
brasileira, solteira, professora, portadora da CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua 
Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, 
Prefeita do

Município de Jaguariaíva em pleno exercício de seu mandato e funções.

CONTRATADO: LEONEL EGUERT - ME, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 81.891.467/0001-70, com 
sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 626, Lagoão, 
Jaguariaíva/PR neste ato representada por LEONEL EGUERT, brasileiro 
(a), empresário (a), portador (a) do CPF nº 700.037.859-04, residente e 
domiciliado (a) na cidade de Jaguariaíva/PR.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de 
vigência contratual por 90 (noventa) dias, a findar-se em 13/03/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da ata principal já firmada pelas partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

3.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da assinatura 
deste.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Jaguariaíva/PR, 24/01/2023.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos - Prefeita Municipal

LEONEL EGUERT - ME
CONTRATADO

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 222/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1.403/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142 – Cidade Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste 
ato representado pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, solteira, 
professora, portadora da CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF

nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, nº 
406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, Prefeita Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções.

CONTRATADO: DMC DISTRIBUIDORA COMERCIO D’ 
MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado devidamente 
inscrita no CNPJ/MF nº 16.970.999/0001-31, com sede na Rua

Victório Luiz Zaffari, 107, Erechim/RS, neste ato representada por LOIRI 
TEREZINHA BEZ, brasileiro (a), rep. legal, portador (a) do CPF n° 
766.922.990-04, residente e domiciliado (a) na cidade de Erechim/RS.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL

Em conformidade com o artigo 65, II da Lei nº 8.666/93 e Protocolos 
integrantes do procedimento, concede-se reequilíbrio econômico-
financeiro no Item 77 (complexo B INJ), passando de R$1,40 a UND para 
5,04 a UND.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato superior, sobretudo no tocante às obrigações das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data 
da assinatura deste.
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 

avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Jaguariaíva/PR, 19 de janeiro de 2023.

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR
CONTRATANTE 

DMC DISTRIBUIDORA COMERCIO D’ MEDICAMENTOS EIRELI
CONTRATADO       

Amália Cristina Alves
Secretária Municipal de Saúde
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1013/2023
CONTRATADA: M TESTA CONFECÇÃO ME

CNPJ:23.829.339/0001-09 |  VALOR CONTRATUAL:R$ 2.129,00

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1014/2023
CONTRATADA: PRHODENT COM DE PRODUTOS HOSPITALARES 

E DENTÁRIOS LTDA
CNPJ; 93.327.161/0001-75 |  VALOR CONTRATUAL: R$ 1.779,30

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1015/2023
CONTRATADA: SALVI LOPES E CIA LTDA 

CNPJ:82.478.140/0001-34 |  VALOR CONTRATUAL:R$ 2.152,50

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N º263/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº140/2020

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA: 19/01/2023 | VIGÊNCIA:12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.006/2023
CONTRATADA: DENTAL MARIA LTDA

CNPJ:09.222.369/0001-13 | VALOR CONTRATUAL: R$ 3.363,88

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1007/2023
CONTRATADA: DENTAL SHOW COM.DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS
CNPJ:11.776.334/0001-78 |  VALOR CONTRATUAL: R$ 45.964,94

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1008/2023
CONTRATADA: DENTAL SULAMERICA COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 02.375.705/0001-19 |  VALOR CONTRATUAL: R$ 8.000,00

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1009/2023
CONTRATADA: DENTAX COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA 
CNPJ:21.596.355/0001-65 |  VALOR CONTRATUAL:R$ 34.685,20

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1010/2023
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA

CNPJ:44.223.526/0001-06 |  VALOR CONTRAUAL: R$ 6.552,88

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1011/2023
CONTRATADA: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI -EPP

CNPJ: 13.547.970/000153 |  VALOR CONTRATUAL: R$ 1.303,65

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1012/2023
CONTRATADA: FUSÃO COM.DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA – EPP
CNPJ:10.663.441/0001-84 |  VALOR CONTRATUAL: R$ 24.106,95
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